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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.028, de 09 de dezembro de 2021. 
 

Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE da 
Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS, 
conforme especifica. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 10, inciso XX, do Decreto Estadual nº 5.759/2017, que aprova 
o Estatuto da Unitins, considerando o disposto no art. 51, incisos I e XVI do Estatuto 
da Universidade e considerando a aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão e pelo Conselho Universitário - CONSUNI, instância máxima desta 
instituição, na reunião do dia 9 de dezembro de 2021; 

 
  
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - APROVAR o Regimento Interno do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual do Tocantins, consubstanciado no 
processo administrativo n. 2021/20321/0426. 

 
Art. 2º Regimento Interno anexo à presente Resolução. 
 
Art. 3º Revoga-se a RESOLUÇÃO CONSUNI/N. 002/2012, de 05 de 

março de 2012. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO – 

CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 09 dias do 
mês de dezembro de 2021. 

 
 

Assinatura eletrônica 
AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 

Presidente 
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ANEXO À RESOLUÇÃO/CONSUNI/N.028/2021. 

 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

DA UNITINS - CONSEPE 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Este Regimento objetiva normatizar e regulamentar os trabalhos 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE da Universidade 
Estadual do Tocantins - Unitins. 

 
Art. 2º - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, é 

órgão técnico de supervisão e deliberação em assuntos de ensino, pesquisa, pós-
graduação, extensão, cultura e assuntos estudantis atuando também como instância 
de recursos acadêmicos, com atribuições e composição definidas no Estatuto da 
Universidade e neste Regimento.  

 
§1º As decisões do CONSEPE serão formalizadas por meio de 

resoluções, nas questões terminativas em assuntos acadêmicos, e por meio de voto 
circunstanciado ou parecer, exarando recomendação nas demais matérias de sua 
competência. 

 
§2º Quando o objeto de deliberação for a criação de cursos de graduação, 

cursos de especialização lato sensu, programas de pós-graduação stricto sensu, as 
questões de ordem acadêmica serão deliberadas e aprovadas pelo CONSEPE, 
devendo os aspectos pertinentes à criação ser encaminhados ao CONSUNI. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 
 
 Art. 3º - O CONSEPE está organizado em Câmaras Especializadas que 

são presididas pelos respectivos Pró-Reitores, na seguinte forma: 
I – Câmara de Graduação; 
II – Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação; 
III – Câmara de Extensão, Cultura, e Assuntos Comunitários. 
 
Parágrafo Único - As atribuições, regulamentação e funcionamento de 

cada Câmara serão definidos em regimento próprio, aprovado por ambos os órgãos 
colegiados deliberativos da Universidade – CONSEPE e CONSUNI. 

 
Art. 4º - O CONSEPE apresenta a seguinte composição: 
I – Reitor, que o preside; 
II – Vice-Reitor; 
III – Pró-Reitores; 
IV – Coordenadores de cursos de Graduação; 
V – o titular da Comissão Própria de Avaliação – CPA; 

Documento foi assinado digitalmente por AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS em 14/12/2021 17:52:08.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 181F1A1600EB3CD8



 
2021/20329/25326 

3 
 

VI – um representante discente de cada Câmpus; 
VII – um representante docente de cada Câmpus. 
 
§1º - São membros natos do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 

CONSEPE: o Reitor, o Vice-Reitor, os Pró-Reitores e os Coordenadores de Curso. 
 
§2º - Os membros titulares do CONSEPE terão suplentes em igual 

quantidade, eleitos conjuntamente na mesma ocasião, que substituirão os titulares 
em seus afastamentos e impedimentos temporários, excetuando-se os membros 
natos. 

 
§3º - Os membros titulares e respectivos suplentes exercerão 

pessoalmente as suas atribuições, não lhes sendo permitido se fazer representar por 
procuração. 

 
CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA 
 

Art. 5º - Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 
CONSEPE: 

I – propor normas para organização, funcionamento, avaliação e 
alterações relativas ao ensino, pesquisa, extensão e pós-graduação; 

II – apreciar e emitir parecer técnico ao CONSUNI; 
III – estabelecer normas gerais para o afastamento acadêmico; 
IV – propor ao CONSUNI normas disciplinares para as atividades 

acadêmicas; 
V – atuar como instância de recurso acadêmico; 
VI – apreciar, academicamente, propostas de normas disciplinares para o 

ingresso, avaliação e qualificação dos docentes; 
VII – aprovar, anualmente ou semestralmente, o Calendário Acadêmico 

e/ou calendários especiais; 
VIII – aprovar normas e formas de ingresso de candidatos aos cursos de 

graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu; 
IX – aprovar normas de avaliação do processo de ensino-aprendizagem; 
X – aprovar os regimentos internos e demais normativas e regulamentos 

institucionais em âmbito acadêmico; 
XI – dar ampla divulgação e publicidade a todos os seus atos, normas e 

resoluções, conforme o caso, por meio da Reitoria, no Diário Oficial do Estado, bem 
como no sítio eletrônico da instituição, em, no máximo, 10 (dez) dias após as suas 
deliberações; 

XII – propor e aprovar normas para regulamentação de carga horária 
específica para a atividade docente; 

XIII – propor a concessão de outorga de título de Professor Honoris 
Causa, Doutor Honoris Causa e Professor Emérito, para deliberação do CONSUNI; 

XIV – elaborar, reanalisar ou reformular seu Regimento Interno a cada 04 
(quatro) anos; 

XV – emitir parecer sobre: 
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a) propostas de criação, expansão, modificação e extinção de Câmpus 
e de cursos de graduação e de pós-graduação, lato e stricto sensu; 

b) proposta de ampliação e diminuição de vagas nos cursos; 
XVI – julgar os recursos interpostos contra as decisões das Câmaras. 
XVII – exercer as demais atribuições que, por sua natureza, lhe sejam 

afetas. 
 
Parágrafo único. Das decisões do CONSEPE caberá recurso ao 

CONSUNI. 
 
Art. 6º - Compete ao Presidente: 
I – presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
III – proclamar a abertura da reunião; 
IV – aprovar a pauta e a ordem do dia de cada reunião; 
V – resolver as questões de ordem; 
VI – desempatar as votações, usando do direito ao voto de qualidade; 
VII – decidir sobre os pedidos de justificativa de faltas apresentadas por 

membros; 
VIII – conceder a palavra aos membros do Conselho; 
IX – submeter a discussão da matéria em pauta e, definidos os critérios, 

sua posterior votação; 
X – solicitar emissão de parecer ou consulta jurídica quando necessário; 
XI – proclamar o resultado das votações; 
XII - declarar o encerramento das reuniões; 
XIII – assinar e expedir atos normativos e deliberativos do CONSEPE. 
 
Parágrafo Único - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 

CONSEPE é presidido pelo Reitor e nas suas faltas e impedimentos, 
sucessivamente, pelo Vice-Reitor e pelos Pró-Reitores de Graduação, de Pesquisa e 
Pós-Graduação, de Extensão, Cultura, e Assuntos Comunitários e pelo Pró-reitor de 
Administração e Finanças. 

 
Art. 7º - Compete à Coordenadoria de Órgãos Colegiados Superiores, no 

âmbito do CONSEPE: 
I – coordenar, administrativamente, as atividades do CONSEPE; 
II – organizar, para aprovação do Presidente do CONSEPE, a pauta das 

reuniões ordinárias e extraordinárias; 
III – providenciar, por determinação do Presidente, a convocação dos 

membros do CONSEPE; 
IV – secretariar as reuniões; 
V – redigir as atas do CONSEPE; 
VI – organizar o calendário anual das reuniões ordinárias para 

deliberação no Conselho Universitário – CONSUNI; 
VII – formalizar os processos das matérias encaminhadas ao CONSEPE, 

e encaminhá-los aos relatores designados; 
VIII – manter atualizado e disponível um arquivo dos atos do CONSEPE; 
IX – organizar a correspondência do CONSEPE; 
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X – manter atualizada a página dos Conselhos no site da Unitins. 
 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO E MANDATOS 

 
Art. 8º - Os representantes de que tratam os incisos VI e VII do art. 4º 

serão os eleitos por seus pares para mandato de 1 (um) ano, permitida uma 
recondução. 

 
Art. 9º – Os nomes dos membros eleitos deverão ser informados 

oficialmente à Presidência do CONSEPE. 
 
Art. 10 – O mandato dos membros eleitos se inicia na data da publicação 

da composição no Diário Oficial do Estado.  
 

CAPÍTULO V 
DAS REUNIÕES 

 
Seção I 

Das Modalidades 
 

Art. 11 - As reuniões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 
CONSEPE terão as seguintes modalidades: 

I – Ordinárias; 
II – Extraordinárias. 
 
Parágrafo Único - É ordinária a reunião normalmente realizada de 

acordo com o calendário anual aprovado pelo CONSEPE e extraordinária aquela 
que se realiza por necessidade da Administração. 

 
Art. 12 – As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial e/ou 

remota e registradas por mídias audiovisuais exclusivamente por parte da 
Coordenadoria de Órgãos Colegiados Superiores. 

 
Seção II 

Da Periodicidade 
 

Art. 13 - As reuniões ordinárias do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CONSEPE, serão realizadas trimestralmente conforme calendário 
aprovado pelos membros. 

 
Art. 14 – As reuniões extraordinárias do CONSEPE serão realizadas 

sempre que houver necessidade e convocação da presidência. 
 

Seção III 
Da Convocação 
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Art. 15 – A convocação das reuniões ordinárias do CONSEPE será feita 
com antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos, podendo esse prazo ser 
reduzido em caso de urgência, para 48 (quarenta e oito) horas úteis nos casos de 
reuniões extraordinárias. 

 
Art. 16 – Os conselheiros serão convocados por meio de seus endereços 

eletrônicos institucionais. 
 
Parágrafo Único - A convocação deve indicar a pauta dos assuntos a 

serem tratados e deve estar acompanhada dos documentos a serem analisados. 
 
Art. 17 - O comparecimento dos membros do CONSEPE é obrigatório e 

terá preferência sobre outras atividades universitárias. 
 
Art. 18 – O Conselheiro que não puder atender à convocação para 

reunião, deverá informar e justificar formalmente à Coordenadoria de Órgãos 
Colegiados Superiores sobre seu impedimento em no mínimo 2 (dois) dias úteis 
antes da data marcada para a Reunião. 

 
Art. 19 – O não comparecimento, por parte de membro do CONSEPE a 2 

(duas) reuniões consecutivas, ou a 3 (três) alternadas, no período de 1 (um) ano, 
sem a devida justificativa, implicará na perda do mandato. 

  
Seção IV 

Do Funcionamento 
 

Art. 20 – Verificada a existência de quórum mínimo, a reunião é instalada, 
observando-se, preferencialmente, a seguinte ordem de pauta: 

I – proclamação de abertura da reunião; 
II – leitura, discussão e aprovação da pauta da reunião; 
III – aprovação da ata da reunião anterior; 
IV – relato, discussão e votação das matérias; 
V – palavra facultada aos Conselheiros; 
VI – informes gerais; 
VII – declaração de encerramento. 
 
Parágrafo Único – Pode o Presidente, por iniciativa própria ou a 

requerimento de Conselheiro e ouvido o plenário, inverter a ordem dos trabalhos. 
 
Art. 21 – De cada reunião, lavra-se ata, assinada pela autoridade que a 

presidir, pelo secretário e pelos membros presentes. 
 
Parágrafo Único – As atas, de livre acesso aos Conselheiros, serão 

arquivadas na Coordenadoria de Órgãos Colegiados Superiores. 
 
Art. 22 – As matérias encaminhadas ao CONSEPE deverão estar 

autuadas em forma de processo e enviadas com pelo menos 7 (sete) dias de 
antecedência à reunião. 
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Art. 23 – Os processos submetidos à apreciação e votação no CONSEPE 
deverão constar de parecer do relator designado pelo Presidente da Câmara 
responsável pela matéria em pauta, observada a área de atuação respectiva e 
parecer da diretoria jurídica em matérias normativas e que envolvam recursos 
financeiros. 

 
§1º – Caso o processo retorne sem o respectivo parecer dentro do prazo 

regular, sem a devida justificativa, cabe ao Presidente do Conselho notificar o 
Relator e determinar sua redistribuição. 

 
§2º – É legítimo, entretanto, que o Presidente do CONSEPE determine a 

distribuição de processos a determinados Conselheiros, em função de seu notório 
saber em relação ao assunto, ou quando se trate de desdobramento de assuntos 
anteriores de modo a garantir a continuidade de tratamento. 

 
Art. 24 – Em qualquer momento da discussão, a pedido de membro do 

Conselho, poderá o Presidente retirar matérias da pauta, condicionada a aprovação 
da solicitação por maioria simples dos membros: 

 
I – para reexame; 
II - para instrução complementar; 
III – em virtude de fato novo superveniente; 
IV – formação de subcomissão. 
 
Parágrafo Único - Deverá ser criada uma subcomissão composta pelo 

relator do processo, o conselheiro discordante e outro membro do Conselho para 
análise e manifestação, com apresentação de relatório escrito, na primeira reunião 
subsequente, ordinária ou extraordinária, no caso das matérias retiradas de pauta na 
hipótese do inciso IV. 

 
Seção V 

Da Votação 
 

Art. 25 – As decisões do Consepe serão tomadas pelo voto da maioria 
simples de seus membros presentes. 

  
Art. 26 – O Conselho deliberará através de análise do parecer e votação. 
 
Art. 27 – A votação é aberta, registrando-se em ata os resultados. 
 
§1º – Qualquer Conselheiro pode fazer consignar em ata, expressamente 

o seu voto, desde que solicite oficialmente; 
 
§2º - Não serão aceitos votos por procuração; 
 
§3º - Além do voto de Conselheiro, o Presidente tem, nos casos de 

empate, o voto de qualidade. 
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Art. 28 – Considera-se unânime, a votação cujo resultado não registra 
voto discordante. 

 
§1º - Para efeito do previsto no caput deste artigo, não se consideram 

como discordantes as abstenções. 
 
§2º - As abstenções serão registradas em ata. 
 
Art. 29 – Nenhum membro poderá votar em assunto de seu interesse 

individual ou do cônjuge, companheiro (a), ou colateral até o 3º (terceiro) grau por 
consanguinidade ou afinidade. 

 
Art. 30 - Ressalvados os casos expressamente mencionados no Estatuto 

e neste Regimento Interno, serão consideradas aprovadas as propostas que 
obtiverem maioria simples dos votos favoráveis. 

 
Parágrafo Único – Atinge-se maioria simples, a partir do número inteiro 

imediatamente superior à metade do total de Conselheiros presentes do órgão. 
 

Seção VI 
Da Relatoria 

 
Art. 31 – A relatoria é exercida por membros do Consepe ou por servidor 

vinculado ao assunto e designado pelo Presidente da Câmara responsável pela 
matéria. 

 
Art. 32 – O relator terá até cinco minutos para apresentação da matéria, 

prorrogável por mais dois. 
 

Seção VII 
Das gravações das reuniões 

 
Art. 33 – As reuniões serão gravadas, em áudio e/ou vídeo, para facilitar 

a confecção das atas fidedignas pela Coordenadoria de Órgãos Colegiados 
Superiores em virtude da extensão das pautas e natureza das deliberações, sendo 
acessíveis aos interessados. 

 
Parágrafo único. Após a confecção e aprovação das atas, as gravações 

ficarão arquivadas na Coordenadoria de Colegiados Superiores, ficando disponíveis 
mediante requerimento de interessado. 

 
Art. 34 – Em qualquer hipótese fica vedada a edição, das gravações das 

reuniões. 
 
Art. 35 – Havendo disponibilidade técnica as reuniões poderão ser 

transmitidas em canais oficiais da Universidade. 
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Seção VIII 
Dos princípios e valores dos membros 

 
Art. 36 – Devem ser seguidos pelos membros do Conselho os seguintes 

princípios e valores: 
I – legalidade; 
II – conduta ilibada; 
III – reputação sólida e confiável; 
IV – ter consciência de sua responsabilidade social, profissional e 

institucional; 
V – agir sempre com probidade, honradez, transparência, retidão, 

dignidade, tolerância, impessoalidade, honestidade, moralidade, decoro, veracidade, 
boa-fé e eficiência; 

VI – decidir, em todas as circunstâncias, em prol do bem, do justo, do 
legal, do legítimo, do conveniente, do oportuno e honesto, zelando pelos princípios 
que regem a Administração Pública de maneira imparcial; 

VII – tratar de forma respeitosa e cordial os demais membros; 
VIII – guardar com sigilo sobre as informações e deliberações ainda não 

tornadas públicas; 
IX – não prejudicar, deliberadamente, a reputação de outros membros; 
X – respeitar as normas e procedimentos vigentes. 

 
Seção IX 

Das advertências e manutenção do mandato 
 

Art. 37 – Qualquer membro do Conselho poderá perder automaticamente 
o mandato caso seja registrada falta sem justificativa plausível e formal em 2 (duas) 
reuniões consecutivas ou 3 (três) reuniões alternadas no período de 1 (um) ano, 
sem distinção do caráter da reunião, seja ela ordinária, extraordinária ou solene. 

  
Art. 38 – A Coordenadoria de Órgãos Colegiados Superiores fica 

responsável por acompanhar o saldo de faltas e presenças de cada um dos 
membros do Conselho e sinalizar a necessidade de substituição de algum dos 
membros. 

  
Art. 39 – Infrações de ordem ética e disciplinar dos membros serão 

remetidas à Comissão de Sindicância e Processo Disciplinar para apuração e 
eventuais penalidades, nos termos da Lei n. 1.818/2007, no caso de servidores e do 
Regimento Acadêmico na hipótese de discentes, sem prejuízo de deliberação do 
Conselho sobre a perda de mandato. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 40 – Das decisões do CONSEPE caberá recurso ao CONSUNI. 
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Art. 41 – O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 
CONSEPE, poderá constituir comissões para estudo de questões específicas da 
área de sua competência. 

 
Art. 42 – Os casos omissos neste Regimento não previstos pelo Estatuto 

ou Regimento Interno serão objeto de deliberação em reunião do Conselho 
Universitário – CONSUNI. 

 
Art. 43 – Revoga-se a RESOLUÇÃO/CONSUNI/N. 02/2012. 
 
Art. 44 - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS, em 

Palmas/TO, aos 09 dias do mês de dezembro do ano de 2021. 
 
 

Assinatura eletrônica 

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 
Presidente 
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